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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Deputado Januário Mantelli Neto”,

o trecho da Rodovia SP - 215, compreendido entre o município

de São Roque da Fartura até a Rodovia SP - 342.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto tem por objetivo atribuir a denominação de “Deputado

Januário Mantelli Neto” ao trecho da Rodovia SP- 215, compreendido

entre o município de São Roque da Fartura até a Rodovia SP - 342.

Januário Mantelli Neto, advogado, nasceu em 25 de abril de 1932, na

cidade de São Paulo, filho de Domingos Mantelli e Clara C. Mantelli.
Foi vereador pela Câmara Municipal de São Paulo, np período de 1960 a

1963 pelo Partido Republicano Trabalhista. Exerceu o cargo de 3o

Secretário e 1o Vice-Presidente da Mesa Diretora da Câmara, ocupando

por diversas vezes a Presidência.

Eleito Deputado Estadual pelo Partido Rural Trabalhista, mandato

exercido entre 1963 e 1966, se reelegeu por legislaturas consecutivas até

1993, sendo eleito Presidente da Assembléia Legislativa no biênio de

1981/1983, figura de grande projeção política atuou e participou no

aprimoramento das Comissões Técnicas.

Detentor da “Medalha Brigadeiro Tobias”, diploma outorgado pelo

Comando Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, por

excepcionais e relevantes serviços prestados à Polícia Militar, nos termos

do Decreto Estadual no 45.648 de 07.12.65.

O seu falecimento consternou profundamente a população do Estado,

portanto nada mais justo do que perpetuar o nome do Deputado Januário

Mantelli Neto, emprestando-lhe o nome ao trecho' da Rodovia SP -215.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 73o a 77o Sessões Ordinárias (de

02 a 06/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO pasto —
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo -
SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 03 de setembro de 1999

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

Projeto de Lei

N.o 590/99

Deputado: CAMPOS MACHADO

Parecer: CCJ - Deputado Petterson Prado

Assunto: Dá a denominação de “Deputado Januário Mantelli Neto” ao trecho da Rodovia SP -

15, compreendido entre o Município de São Roque da Fartura e a SP - 342.

DOaa
Conclusão: Segundo nossas fontes de pesquisa, O trecho da Rodovia SP-215, compreendido entre

os municípios de São Roque da Fartura e à SP-342, não possui denominação patronímica. Existe,

em tramitação nesta Casa, o PR n.o 19/99 que dá a denominação de “Deputado Januário Mantelli
Neto” ao Serviço Técnico de Creche da ALESP.

7/27
SILVIA RESINA & ES ROGERI

DPI -DDL)
Matr. 9,788


